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 PRESIDÊNCIA 

PORTARIA Nº 774/PRES, de 19 de setembro de 2016. 

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, e tendo em vista o que consta no 

Processo nº 08755.000217/2016-74, resolve: 

Art. 1º Conceder Jornada de Trabalho de 30 horas semanais ao servidor PATRICK RODRIGUES BONDUKI, Agente em 

Indigenismo, NI-A.IV, matrícula nº 1955403, lotado no Serviço de Planejamento e Orçamento da Divisão Técnica da 

Coordenação Regional de Cuiabá-MT, de acordo com o art. 5º da Medida Provisória 2.174-28, de 24 de agosto de 2001. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ARTUR NOBRE MENDES 

Presidente-Substituto 

PORTARIA Nº 775/PRES, de 19 de setembro de 2016. 

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, e tendo em vista o que consta no 

Processo nº 08620.137920/2015-81, resolve: 

Art. 1º Conceder Jornada de Trabalho de 30 horas semanais, a partir de 01 de setembro de 2016, à servidora DANIELA 

ALMEIDA GOMES, Agente em Indigenismo, NI-A.IV, matrícula nº 1923479, lotada no Serviço de Modernização e 

Organização da Coordenação de Planejamento e Modernização da Coordenação-Geral de Gestão Estratégica da Diretoria de 

Administração e Gestão desta Fundação, de acordo com o art. 5º da Medida Provisória 2.174-28, de 24 de agosto de 2001. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ARTUR NOBRE MENDES 

Presidente-Substituto 
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